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Os abaixo identificados e qualificados: 
 
1) R1 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.924.998/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600023315 em 
10/09/2012, com sede e domicilio na Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 
82520-610, neste ato representado por seu titular e administrador ROBERTO FOFANO, 
brasileiro, casado  sob o regime de separação de bens, natural de Curitiba-PR, Bacharel 
em Ciências Contábeis, inscrito no CPF/MF  sob no 024.452.219-78, portador da carteira 
de identidade RG nº. 5.218.341-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua  João 
Schleder Sobrinho, 1258, Boa Vista, Curitiba-PR, CEP: 82540-060, 
2) RR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E INVESTIMENTOS – LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 17.039.151/0001-56, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600025466 
em 24/09/2012, com sede e domicilio na Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba-PR, 
CEP 82520-610, neste ato representado por seu titular e administrador REYNALDO 
COSTA E ROSA, brasileiro, casado  sob o regime de separação de bens, natural de 
Ilhéus-BA, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF  sob no 901.580.755-87, 
portador da carteira de identidade RG nº. 07828450-37 SSP-BA, residente e domiciliado 
na Avenida Nossa Senhora da Luz, 714, Apto 51, Andar 04, Edificio Torre 02, Bacacheri, 
Curitiba-PR, CEP: 82.510-020, 
3) EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN, brasileiro, casado sob o regime de 
participação final nos aquestos, natural de Taio-SC, engenheiro de telecomunicações, 
inscrito no CPF/MF sob nº 034.404.509-96, portador da carteira de identidade RG Nº 
3.579.568-9 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Dr, Goulin, 594, Apto. 22, Bloco A, 
Juveve, Curitiba-PR, CEP: 80040-280,  
4) TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de participação 
final nos aquestos, natural de Nonoai-RS, engenheiro elétrico, inscrito no CPF/MF sob nº 
980.346.340-34, portador da carteira da carteira profissional nº º PR-144252/D CREA-
PR, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, 2881, Ap. 302, 
Campo Comprido, Curitiba-PR, CEP: 81200-528, 

 
- Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de SIGMA 
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, com sede na Rua São Francisco, 232, Sala 1311, 
Andar 13, Condominio Green Center CD, Bloco Green Center Office, Centro, Curitiba - 
PR, CEP 80020-190, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.064.603/0001-73,  registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0655600-8 em 12/08/2009;  resolvem alterar o 
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:   

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS:  

 o sócio RR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.039.151/0001-56, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600025466 em 
24/09/2012, com sede e domicilio na Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 82520-
610, neste ato representado por seu titular e administrador REYNALDO COSTA E ROSA, 
brasileiro, casado  sob o regime de separação de bens, natural de Ilhéus-BA, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/MF  sob no 901.580.755-87, portador da carteira de identidade RG nº. 
07828450-37 SSP-BA, residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora da Luz, 714, Apto 51, 
Andar 04, Edificio Torre 02, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP: 82.510-020, vende e transfere 
2.275.000 (dois milhões duzentos e setenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 
2.275.000,00 (dois milhões duzentos e setenta e cinco mil reais) para o sócio ingressante R 
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BLUE LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.484.529/0001-08, registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 41213088529 em 16/12/2024, com sede e domicilio na Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, 
Curitiba-PR, CEP 82520-610, neste ato representado por seu titular e administrador REYNALDO 
COSTA E ROSA, brasileiro, casado  sob o regime de separação de bens, natural de Ilhéus-BA, 
administrador de empresas, inscrito no CPF/MF  sob no 901.580.755-87, portador da carteira de 
identidade RG nº. 07828450-37 SSP-BA, residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora da 
Luz, 714, Apto 51, Andar 04, Edificio Torre 02, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP: 82.510-020; 

 o sócio R1 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.924.998/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600023315 em 
10/09/2012, com sede e domicilio na Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 82520-
610, neste ato representado por seu titular e administrador ROBERTO FOFANO, brasileiro, 
casado  sob o regime de separação de bens, natural de Curitiba-PR, Bacharel em Ciências 
Contábeis, inscrito no CPF/MF  sob no 024.452.219-78, portador da carteira de identidade RG nº. 
5.218.341-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua  João Schleder Sobrinho, 1258, Boa Vista, 
Curitiba-PR, CEP: 82540-060 vende e transfere 2.275.000 (dois milhões duzentos e setenta e 
cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 2.275.000,00 (dois milhões duzentos e setenta e cinco 
mil reais) para o sócio ingressante R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 58.484.793/0001-41, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41213088677 em 
16/12/2024, com sede e domicilio na Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 82520-
610, neste ato representado por seu titular e administrador ROBERTO FOFANO, brasileiro, 
casado  sob o regime de separação de bens, natural de Curitiba-PR, Bacharel em Ciências 
Contábeis, inscrito no CPF/MF  sob no 024.452.219-78, portador da carteira de identidade RG nº. 
5.218.341-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua  João Schleder Sobrinho, 1258, Boa Vista, 
Curitiba-PR, CEP: 82540-060; 

 
§ 1.º-) Declararam os sócios ingressantes, acima qualificados, conhecerem a situação econômica e 
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 
§ 2.º-) Em decorrência da transferência havida, o capital social inalterado em seu valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), divido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas de capital de R$ 1,00 
(um real) cada uma, já totalmente subscrito e integralizado na forma e prazo previstos, fica distribuído 
entre o novo quadro societário, nas seguintes proporções: 
 

SOCIO    (%)    QUOTAS    VALOR R$ 
R BLUE LTDA     45,5 2.275.000 2.275.000,00 
R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA     45,5 2.275.000 2.275.000,00 
EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN 4,5 225.000 225.000,00 
TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA 4,5 225.000 225.000,00 
TOTAL 100.00        5.000.000      5.000.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES:: Ficam investidos nas funções 
de administradores da sociedade, ROBERTO FOFANO e REYNALDO COSTA E ROSA, acima 
qualificados, aos quais compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os 
poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial  e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras , entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerras contas bancarias, contratar e demitir pessoal, enfim, praticar 
todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e diretos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial privativa e isoladamente, respeitado os parágrafos 
seguintes: 
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§ 1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, a prestação de aval, endosso, fiança ou 
caução de favor, bem como onerar ou alienar bens do ativo permanente da sociedade, sem autorização 
por escrito de todos os sócios. 
§ 2.º - Faculta-se aos administradores, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período 
determinado, devendo o instrumento de mandado especificar os atos e operações a serem praticados. 
§ 3.º - Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei 
n.º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 
§ 4.º - A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer ás formalidades da 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA  - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:  
                           Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
                             Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 
 

 
Curitiba -PR, 27 de Dezembro de 2024 

 
 
  
___________________________________ 
R1 – PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E  
             INVESTIMENTOS LTDA 
Representado p/ ROBERTO FOFANO   
(assinado digitalmente) 

 ___________________________________ 
RR – PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E  
             INVESTIMENTOS LTDA 
Representado p/ REYNALDO COSTA E ROSA 
(assinado digitalmente) 

 
___________________________________ 
R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 
Representado p/ ROBERTO FOFANO   
(assinado digitalmente) 

 ___________________________________ 
R BLUE LTDA 
Representado p/ REYNALDO COSTA E ROSA 
(assinado digitalmente) 
 
 

___________________________________ 
EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN   
(assinado digitalmente) 
 

 ____________________________________ 
TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA   
(assinado digitalmente) 

___________________________________ 
JOAO WALDEMIRO MALTACA CORDEIRO 
Contador – CRC 063.139/O-1 

(assinado digitalmente) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02445221978

03440450996

06142434910

90158075587

98034634034
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